
LEI Nº 1.408, OE 03 DE JULHO DE I 980

"ACRESCEM-SE PARÁGRAfOS AO ARTIGO 81,

E ALTERA O ARTIGO 82, DA LEI 1.078 t

DE 16 DE DEZEMBRO DE I 971".

PROfESSOR JOAO BASTOS SOARES, PREfEITO MUNICIPAL DE

CRUZEIRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES L~

GAIS;

FAZ SABER QUE A CÂ~ARA MUNICIPAL DECRETOU E

PROMULGA A SEGUINTE LEI:
ELE

ARTIGO Iº - FICAM ACRESCIDOS AO ARTIGO 81, DA LEI

1.078, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1.971, os SEGUINTES PAR~GRAfOS:

"ART. 81 - ••••
§ 4º - ~ VEDADA A ~ONCESSAO DE fiRIAS

A

PRE-
c. MIO, EM PECÚNIA, AO fUNC10N~RIO QUE CONTAR MENOS DE

10 (DEZ) ANOS DE EfETIVO EXER~fcIO.

I - Ao fUNCION~RIO QUE TIVER OU

A COMPLETAR O TEMPO DE SERViÇO PREVISTO NESTE
,

GRAfO SERA CONCEDIDO O DIREITO AO RECEBIMENTO
, A

DINHEIRO DA METADE DAS fERIAS-PREMIO A QUE

JUS, SE ASSiM O REQUERER.

§ SQ - As fiRIAS-PRÊMIO NAO GOZADAS

VIER
,

PARA-
EM

fiZER

PODE-
RAO SER CONTADAS EM DÔBRO PARA EfEITO DE APOSENTADO-
RIA, MEDIANTE REQUERIMENTO DO INTERESSADO.

I - SERÁ IRREVERSfvEL, UMA VEZ CONC~
A ,

D1DA, A CONTAGEM EM DOBRO ATRAVES DE PROCESSO

LAR."

ARTIGO 2º - O ARTIGO 82, DA LEI Nº 1.078, DE
...,

DEZEMBRO DE I 971, PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇAO:



....,.... ...

"ART. 82 -t fACULTADO À AUTORIDADE COMPETENTE, TEN-.....
00 EM VISTA O INTERESSE DA ADMINISTRAÇAO. DEVIDAMEli

TE fUNDAMENTADO, DECIDIR, DENTRO DOS 12 (DOZE) ME-
SES SEGUINTES À AQUISiÇÃO DAS fÉRIAS-PRÊMIO, QUANTO
, , ~

A DATA DE SEU INICIO E A SUA CONCESSAO, POR INTEIRO

OU PARCELADAMENTE".

§ lº - QUANDO OCORRER MAIS DE UM PEDIDO,Sf.
, N,

RA LEVADO EM CONSIDERAÇAO O CRITERIO DE Ali
..... ,

TIQUIDADE DA fUNÇAO PUBLICA.

§ 2º - HAVENDO EMPATE NO CRITÉRIO 00
.,

PARA-
GRAfO ANTERIOR, TERÁ PREfERÊNCIA O fUNC 1.2

"NARIO QUE APRESENTAR OS SEGUINTES REQU1Sl

TOS, PELA ORDEM:-
,

I - MAiOR TEMPO DE SERViÇO PUBLICO M~

NICIPAL;
,

I I - MAIOR TEMPO DE SERViÇO PUBLICO;

II I - MAIOR IDADE.

,
ARTIGO 3Q - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE

..... ""'.SUA PUBLICAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO.

PUBLICADO NA SECRETARIA DA PREfEITURA MUNICIPAL DE

CRUZEIRO, EM 03 OE ~ULHO DE I 980.

SA~
-AUXILIAR DA PROCURADORIA-
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LEI Nº 1.408, DE 03 OE JULHO DE I 980

ItACRESCEM-SE PARÁGRAfOS AO ARTIGO 81, E

ALTERA O ARTIGO 82, DA LEI Nº I.078,DE

16 DE DEZE MBRO DEI 971."

PROf"ESS.OR JOÃO BASTOS SOARES, PREfEI TO MUN I CIPAL t

DE CRUZEIRO. ESTADO DE SÃo PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES L~

GAIS;

FAZ SABER QUE A CaMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE

PROMULGA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 12 - fiCAM ACRESCIDOS AO ARTIGO 81, DA LEI

1.078. DE t6 DE DEZEMBRO DEI 971, os SEGUINTES PARÁGRAfOS:

••••
§ 42 • t VEDADA A CONCESSÃO DE fÉRIAS PRÊ-, ,

MIO, EM PECUNIA, AO fUNCIONARia QUE CONTAR MENOS

DE 10 (DEZ) ANOS DE ErETIVO EXERCíCIO.
,

I - Ao fUNCIONARIO QUE TIVER OU VIER A

COMPLETAR O TEMPO DE SERViÇO PREVISTO NESTE

"GRAFO SERA CONCEDIDO O DIREITO AO RECEBIMENTO

,
PARA-

EM
, "DINHEIRO DA METADE DAS fERIAS-PREMIO A QUE rlZER

JUS, SE ASSiM o REQUERER, OBSERVADA A POSSI81LIOA
,

DE 00 ERARIO.

ARTIGO 22 - O ARTIGO 82, DA LEI Nº 1.078, D

§ , " -52 - As fERIAS-PREMIO NAO GOZADAS PODE-
RÃO SER CONTADAS EM DÔBRO PARA EfEITO DE APOSENTA

DOR IA, MEDIANTE REQUERIMENTO 00 INTERESSADO.

I - SER~ tRREVERS(VEL, UMA VEZ

DA, A CONTAGEM EM OÔBRO,

LAR."
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DE DEZEMBRO OE I 971, PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇAO.

"ART. 82 - CfACULTADO À AUTORIDADE COMPETENTE, TE!!
...

00 EM VISTA o INTERESSE DA ADMINISTRAÇAO, DEVIDA -

MENTE FUNDAMENTADO, DECIDIR, DENTRO DE 12 (DOZE )
, #w , A

MESES SEGUINTES A AQUlstÇAO DAS fERIAS-PREMIO,QUA!'!
, , ...

TO A DATA DE SEU INJCIO E A SUA CONCESSAO, POR

TEJRO OU PARCELAOAMENTE".

lN-
ARTIGO 3Q - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

". ft#"
SUA PUBLICAÇAO, REVOGADAS AS DISPOStÇOES EM CONTRARIO.

CRUZEIRO, 03 DE

PUBLICADO NA SECRETARIA DA PREFEITURA MUNiCIPAL DE

CRUZEIRO, EM 03 OE ~ULHO DE 980.

5A#~
-AuXILIAR o~ PROCURADORIA-




